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Lei 20.790/2021 (Revoga Lei 5.406/1966)

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a doar ou ceder gratuitamente o uso de bens móveis que sejam
considerados inservíveis ou desnecessários ao serviço público estadual, aos órgãos da administração
direta, autárquica ou fundacional da União, Estados ou Municípios, às organizações da sociedade civil sem
fins lucrativos e aos serviços sociais autônomos criados e mantidos pelo Estado do Paraná. (grifo nosso)

Ressaltamos que, devido à vedação de se realizar a distribuição gratuita de bens, os processos devem ser
realizados e concluídos em anos não eleitorais (anos ímpares).
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A movimentação por Doação - Direta/Indireta ocorre na movimentação de bens móveis de Órgãos da Administração 
Direta para Administração Indireta ou da Administração Indireta para Administração Direta ou entre Administração 
Indireta do Estado do Paraná. 

Antes da assinatura do Termo de Doação o Órgão/Entidade donatário deverá enviar ao Órgão/Entidade doador, os 
seguintes documentos: 
1. Ofício solicitando a doação do(s) bem(ns);
2. Cópia da certidão negativa de tributos estaduais e federais; 
3. Certidão de regularidade junto ao FGTS-DRF. 
4. O Órgão/Entidade doador deverá providenciar a Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no inciso I do art. 610 
do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
5. Após conclusão da movimentação deverá ser emitido Termo de Doação de Bem Móvel entre Administração 
Direta/Indireta no Sistema GPM.

Observação: O Órgão/Entidade doador deverá providenciar a publicação do extrato do correspondente Termo no 
Diário Oficial do Estado em atendimento ao art. 686 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
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É necessário realizar avaliação dos bens a serem doados (obrigatoriamente para os bens incorporados até
31/12/2018 e que ainda não passaram pelo processo de avaliação). (ANEXO III)

Obs.: Os bens incorporados a partir de 01/01/2019 já participam automaticamente do processo de depreciação. Para estes, a avaliação deverá ser feita apenas sob 
demanda da Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade.
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Termo de Doação de Bens Móveis – Administração Direta/indireta, gerado no Sistema GPM



Publicar no Diário Oficial o extrato do Termo de Doação (assinado por todas as partes)
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